
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.070-B, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 305/2015 
OFÍCIO nº 1889/2015 (SF) 
 
Denomina Senador Luiz Henrique da Silveira trecho da BR-280 situado 
entre o Município de São Francisco do Sul, no Estado de Santa 
Catarina, e o Município de Porto União, na fronteira entre o Estado de 
Santa Catarina e o Estado do Paraná; tendo parecer: da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. MAURO MARIANI); 
e da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. DOMINGOS 
SÁVIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I – RELATÓRIO 

O Senado Federal encaminhou a esta Casa o presente projeto de lei 

para denominar como “Rodovia Henrique da Silveira” o trecho da rodovia BR-280 

compreendido entre as cidades de São Francisco do Sul/SC e Porto União/SC.  

Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao 

sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral”. Quanto ao 

mérito da homenagem cívica, compete à Comissão de Cultura manifestar-se, nos 

termos da alínea “g” do inciso XXI do mesmo dispositivo regimental. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei em tela, oriundo do Senado Federal, pretende 

denominar “Rodovia Henrique da Silveira” o trecho da rodovia BR-280 compreendido 

entre as cidades de São Francisco do Sul/SC e Porto União/SC.  

A BR-280 é uma rodovia transversal e está inclusa no item 2.2.2 – 

Relação Descritiva do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 

5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Viação (PNV). 

A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 

de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-de-arte e 

estações terminais no PNV, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra 

estabelecida no artigo anterior, uma estação terminal, 

obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a 

designação de um fato histórico ou de nome de pessoa 

falecida que haja prestado relevantes serviços à Nação ou 

à Humanidade.” 

O projeto de lei em questão atende, portanto, os aspectos de 

natureza técnica e jurídica, mas o mérito da homenagem deverá ser analisado pela 

Comissão de Cultura. 
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Diante do exposto, naquilo que cabe a este órgão técnico, 

votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.070, de 2015.  

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2016. 

Deputado MAURO MARIANI 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.070/2015, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Mauro Mariani.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Altineu Côrtes e Julio Lopes - 
Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Cajar Nardes, Christiane de Souza Yared, Cleber 
Verde, Diego Andrade, Dr. João, Edinho Araújo, Edinho Bez, Ezequiel Fonseca, 
Fernando Jordão, Goulart, Hermes Parcianello, Hugo Leal, Juscelino Filho, Laudivio 
Carvalho, Luiz Carlos Ramos , Luiz Sérgio, Marcelo Matos, Marcio Alvino, Marinha 
Raupp, Marquinho Mendes, Mauro Lopes, Mauro Mariani, Milton Monti, Nelson 
Marquezelli, Remídio Monai, Renzo Braz, Roberto Britto, Roberto Sales, Silas Freire, 
Tenente Lúcio, Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Aureo, Delegado Edson Moreira, 
Domingos Neto, Jaime Martins, João Derly, Jose Stédile, Lucio Mosquini, Mário 
Negromonte Jr., Marx Beltrão e Misael Varella.  

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016.  

  
Deputado MAURO LOPES  
Presidente em exercício  

 

COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 4.070, de 2015, de autoria do Senado 

Federal, tem por objetivo denominar “Senador Luiz Henrique da Silveira” o trecho da 

BR-280 situado entre o Município de São Francisco do Sul, no Estado de Santa 

Catarina, e o Município de Porto União, na fronteira entre o Estado de Santa 

Catarina e o Estado do Paraná.  

Esta proposição foi distribuída às Comissões de Viação e 

Transportes (CVT), e de Cultura (CCult), para exame de mérito, e à Comissão de 

Constituição, Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame de constitucionalidade e 

juridicidade da matéria. Está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, nos 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4070-B/2015 

termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD. O rito 

de tramitação é ordinário. 

A matéria foi aprovada por unanimidade na Comissão de 

Viação e Transportes, em 6 de julho de 2016, por atender os aspectos de natureza 

técnica e jurídica do âmbito daquela comissão. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em exame, de autoria do Senado Federal, 

pretende homenagear Luiz Henrique da Silveira, dando ao trecho da BR-280 situado 

entre o Município de São Francisco do Sul, no Estado de Santa Catarina, e o 

Município de Porto União, na fronteira entre o Estado de Santa Catarina e o Estado 

do Paraná, o nome do falecido senador.  

Para esse fim, o autor do projeto ressalta que o homenageado 

teve uma vida exemplar na história do País e do seu Estado de Santa Catarina. Sua 

trajetória em cargos eletivos teve início em 1973, quando foi eleito Deputado 

Estadual. Em 1975 foi eleito como Deputado Federal. Em 1977 foi eleito Prefeito da 

cidade de Joinville. Em 1983 eleito novamente como Deputado Federal, o que se 

repetiu em 1987, sendo eleito como CONSTITUINTE. Em 1991 e em 1995 

continuou, pelo voto popular, sendo eleito como Deputado Federal. Em 1997 e em 

2001 foi eleito e reeleito Prefeito Municipal da cidade de Joinville. Em 2003 e em 

2007, eleito e reeleito Governador do Estado de Santa Catarina. Finalmente, em 

2011, foi eleito Senador da República.  

Amante e estimulador das artes nos mais variados sentidos, 

seu legado é retratado pelos Centros de Eventos que construiu no Estado quando, 

hábil e competente administrador público, deixou sua marca na descentralização do 

Poder.  

No que diz respeito ao mérito, a homenagem nos parece justa 

e oportuna. Como ressalta o autor do projeto, Luiz Henrique da Silveira teve uma 

trajetória política de enorme relevância para o País e para o Estado de Santa 

Catarina, onde se localiza o trecho da rodovia federal que receberá seu nome, 

justificando plenamente a homenagem. 

Reconhecemos, portanto, a relevância da figura pública que se 

pretende homenagear para aquela localidade. Não há o que obstar quanto ao mérito 
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cultural. O voto, portanto, é pela aprovação do Projeto n.º 4.070, de 2015, do 

Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2017. 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.070/2015, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Domingos Sávio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Thiago Peixoto - Presidente, Cabuçu Borges, Celso Pansera, 
Chico D'Angelo, Dr. Jorge Silva, Jose Stédile, Margarida Salomão, Raimundo 
Gomes de Matos, Sóstenes Cavalcante, Tiririca, Domingos Sávio, Erika Kokay, 
Evandro Roman, Goulart, Jandira Feghali e Lincoln Portela.  

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2017.  

 
Deputado THIAGO PEIXOTO  

Presidente  

 
FIM DO DOCUMENTO 


